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OFÍCIO Nº 15775/2024/MCTI

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 4518, de 2024, de autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva (PL/PB).

 

Senhor Primeiro-Secretário,

Em atenção ao O�cio 1ªSEC/RI/E/nº 476, de 19 de dezembro de 2024, que trata do Requerimento de Informação nº 4518, de
2024, de autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva (PL/PB), por meio do qual requer informações sobre o Programa Sino-Brasileiro de Fonte de
Luz Síncrotron entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação da República Federa�va do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da
República Popular da China, encaminho as informações consubstanciadas no Memorando de Entendimento.

 

Atenciosamente,
 
 

LUCIANA SANTOS
Ministra de Estado

 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Barbosa de Oliveira Santos, Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, em
06/01/2025, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 12521832 e
o código CRC 07A0E56A.

Anexo: 

Memorando de Entendimento (12520871).

 

Em caso de resposta a este O�cio, fazer referência expressa a: O�cio nº 15775/2024/MCTI -  Processo nº 01245.019157/2024-84 - Nº SEI: 12521832
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Nlemorando de Entendimento sobre o I'rograma Sino-Brasileiro dc

fonte de Luz Síncrotron entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovação da República Federativa do Brasil e o Ministério da Cliência c

Tecnologia da República Popular da China

o Ntinisléiio dit(I'iência c 'tecnologia da Repilblica I'opular da China c o &tinistério da Ciêítcia.

lecnologia c Inovnçãa da República Fede'saliva do 13rasil (doravante dcnoniinado\

'Signal:ilios").

.Atuaitdo em cot]formidadc coí]] o Acordo dc Cooperação CientíHlc;t c Teciiolf)Bica c1ltrc o

CoveIRo clíl Rcpúl)liga Popitlai da China c o Governo dí} República l;edciativa clo 13rasil.

.assinado cíll março dc ]q82;

(.'onsidcnincto a L)eclaração C(.)ajunta entre a Reptlblica Popular da China c a íicpública

fcdciativa do 13rasil sobre o A})rotundanlcnto da Parceria Estratégica (ilol)al, dc 2023:

('niisidcrltitdo o Nlcmoiaiido cle Entendimento sobre Pesquisa e Inovação ci)trc o N'ministério dí]

Ciência e tecnologia da República Popular da China e o Xlinistério da Ciência, Tccncllogia c

hlLlvaçãQ (la {teflública federativii do Brasil, dc abril dc 2023;

A flnl de Í)I'olnover ainda mitos a cooperação mutuamente benéfica entre os Signatários no

âmtaito do Subcomitê dc Ciência e lecitologia da C:otnissãcl Sino-Brasllcii'a dc Alto Nível dc

('oíicertação c ('oopcração China-Brasil (('OS}3AN),

Acoidnni o seguinte



Artigo l

Os Sigllatários concordíltl} cil} estabelecer conyuníainei {e o Programa Sino-[3lasilelro de Jante

de Luz de Radiação Síiicrotron (doravante referido como "Progi:mta">, conduzia l)esqtlisas

con.juntas. l)comover o intercâmbio de pesquisadores e ti {bmlação de talentos. Inceiltivai a

transferência de tecnologia. promover o progresso tecnológico, incluindo tecnologia de

ncc[era(dores e estações de deixe. impulsionar o desenxo]vimenta cientifico e tecnológico cntrc

os dois piiíscs c ajudar il construir uma relação clc cotlperação científlcít e tecnológic:i a longo

pi'a/.o c estável.

Artigo ll

Os Signatários colicardam cine o Programa realizará principalmente pescltlisas cm tecnologias

relacionadas í} it)ates dc luz. cnvolvciá intercâmbios, trcinamcilto c formiição conjunta de

pcsquisadclrc's. aumcntalá a capacidade de pesquisa. c prtnmoverá tt abcrtuia e compartilllulllcnto

cle rcctirst] cientíllcos c tecnológicos

Artigo lll

Para garantir o estai)elecinlenta e desenvolvimento do Progríima. os Signatários I'anlecerão o

rtpolo ncccssáricl às suas icspcctivas instituições iiiiplementadoras

Artigo IV

os Signatários concordam cm designar as seguintes instituições pata implementar este

Nlemoial do de Entendimento:

l.ado chinês: Instituto dc Física dc Alta Enet'gia, .Academia Chinesa clc Ciências (CAS)

[)nlsil: Centro Nacional de I'esquina cm Energia c Materiais.

Artigo V

/Aml)as as agências implcmcntadoias dex;ergo assinar um acordo de co{)pcração pala

especificar i\s atividades colo )crativas c os al'banjos de trai)alho do I'rograma

A alocução dos direitos de propriedade intelectual decorrentes das atividadcs

coclperativas realizadiis pelas agências implcmentadoras será estipulada Dtn actnrdo de

coc)})ei'Élçílo.

l



ANigõl'l
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A ctluipc cilviada sob este bleinorando de l.:ntendimeiito dc\:crá culltptir as leis c

regulamentos dc seus respectivos países. e iespeittir os costume'i c fraclições iclcüis aQ

real azar atividadcs coopcratixíts.

.As atlvidades cooperativas sob este blcniotai do de [illtendiillentc] cstüfãtl su.ieitíls à

dispoiiibilidadc dc recursos Ginatlceitos e às políticas. leis c icgulaíticntos nacitlnais

tl)licávcis dc c?idt} Signatário

Não hítvciá transferência dc recursos financeiros ciltrc os Signiitários.

Artigo Vll

l=$te N'lclntltan(lo de Entendimento pode ser alterado mediaitte coiiscntiincíito poi' csciito dos

Siurlatários

Artigo Vlll

(1)!taisqucr dis})fitas dccorrclitcs da interpretação Oli implcmcíltaçãt) deste l\tcnloratido

dc blilteíldimcnto serão resolvidas pelas Signatários por ntcio dc consultas amigáveis.

l;ste Njemoralldo de Entendimento não cria quais(quer obrigitções legalnlcnte

\ inculantes pala lleithttm dns Sigílatários sot) o direito intenlacional nu sob a rcs})cativa

legislação dollléstica dos Sigllatários

l

Ai'tigoXIV

F.síc Memorando dc Ententlimcnto cntlaiá cm vigor a })artir d t data dc assinatura pelos

Signatáricls c será válido por 5 (cinco) anos. Qualquer Signatário pode terminar este

N4cnioiando dc Entendimento Incdiantc aviso prévio por escrito aa outro Signatário por meio de

canais diplomáticos com 6 (seis) meses de nntccedência à sua expiração. Este Nlemorando dc

[intcndimentn será tet-l \inato 6 (seis) meses a partir tla cinta de tal a\ iso.

o [érttlino dcslc \4cnlorando dc Entendimento não af'etará a validade c a duração dc (duais(luar

atividades cle cooperação em ündanlcnto.
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fl11fO c11] Pequim e Brasília, o dia de 2024, ein duplicara e n chillês, português e i1lglês,

todos os textos igualmente autênticos. Edil CASO de desacordo iui interpretação do texto, a versão

enl inglês ptex;aleccrá.

{

Pelo Nlinistério da Ciência, Tecnoltlgia e

Inovitção da Rcpfil)liça Federativa do Brasil

í)elo Ministério da Ciência c Tecnologia {la

Repút)liga Popular da China


